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INDICAÇÃO Nº 07/2021 
 
 

De: EDILSON NOVAIS SANTOS 

       Vereador 

 

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

          Prefeito de Ibipitanga – Bahia 

 

Indicação nº 07/2021, de autoria do vereador Edilson Novais Santos, que indica 

ao Poder Executivo Municipal QUE FAÇA A COMPRA DE ALGUMAS BOMBAS DE 

POÇOS ARTESIANOS.  

                        O vereador Edilson Novais Santos, que esta subscreve, usando de suas 

atribuições que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 

da Lei Orgânica Municipal, indica ao chefe do Poder Executivo que determine junto ao 

setor competente as providências que se fazem necessárias para que seja feita A 

COMPRA DE ALGUMAS BOMBAS DE POÇOS ARTESIANOS PARA QUE POSSA 

FICAR DE RESERVAS para atender a demanda do pessoal da zona rural. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Em nosso município possuem 184 poços artesianos, e por muitos já 

terem sido instalados há algum tempo, uma boa parte das bombas tem dado 

problemas com frequência, e como a maioria das localidades não tem reservatórios de 

água, e por demorarem muito para arrumar essas bombas, muitas pessoas e animais 

ficam sem água por alguns dias, tornando a  vida do cidadão do campo ainda mais 

difícil, pois a água é essencial na vida do ser humano. 

O objetivo da compra das bombas, para deixar de reservas, é amenizar 

um pouco as dificuldades do homem do campo, proporcionando a eles mais 

tranquilidade e comodidade quando as bombas vierem a dá problema. Pois assim, eles 

irão procurar o setor responsável e fazer a solicitação da troca da mesma.  
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Diante do exposto, não faltam justificativas para aqui apresentar, para 

que essa indicação seja acatada pelos nobres vereadores e pelo Poder Executivo 

Municipal.    

 

                       Certo de contar com aprovação pelos nobres Edis da presente 

Indicação, e do bom senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de 

estima e apreço. 

 
                                                      

Sala de Sessões, 26 de outubro de 2021. 

 

 
 

Edilson Novais Santos 
Vereador 




